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PORTARIAS
PORTARIA Nº 067 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar a Srª. LUDMILA GOMES DE LIMA, para o cargo comissionado de Coor-
denador de Departamento, símbolo CDP, do Gabinete da Prefeita, do Município 
de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1215 de 26 de fevereiro de 2021. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de fevereiro de 2024.

Guapimirim, 05 de fevereiro de 2024.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 068 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Srª. LUDMILA GOMES DE LIMA, para o cargo comissionado de Asses-
sor de Assuntos Especiais, símbolo AAE, da Secretaria Municipal de Planejamento 
e Gerenciamento de Contratações Públicas, do Município de Guapimirim-RJ em 
conformidade com a Lei nº 1215 de 26 de fevereiro de 2021. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de fevereiro de 2024.

Guapimirim, 05 de fevereiro de 2024.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

ERRATAS
ERRATA PORTARIA Nº 063 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024.

A Portaria nº. 063 de 02 de fevereiro de 2024, publicada na edição nº. 1324 de 02 
de fevereiro de 2024, do Diário Oficial, tem pela presente, por lapso de digitação a 
seguinte correção: 

Onde se lê: Esta portaria revoga a Portaria nº 039, de 20 de janeiro de 2024.

Leia-se: Esta portaria revoga a Portaria nº 039, de 20 de janeiro de 2023.

Guapimirim, 05 de fevereiro de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

ERRATA PORTARIA Nº 065 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024.

A Portaria nº. 065 de 02 de fevereiro de 2024, publicada na edição nº. 1324 de 02 
de fevereiro de 2024, do Diário Oficial, tem pela presente, por lapso de digitação a 
seguinte correção: 

Onde se lê: Esta portaria revoga a Portaria nº 039, de 20 de janeiro de 2024.

Leia-se: Esta portaria revoga a Portaria nº 039, de 20 de janeiro de 2023.

Guapimirim, 05 de fevereiro de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

DECRETOS
DECRETO N° 2559 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024. 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.469/2022;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.604/2023; 
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2024 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira 
através do Saldo de banco em 31/12/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1º- Fica autorizada a inclusão no orçamento vigente da Companhia Municipal 
de Desenvolvimento Econômico - COMDEGUAPI a seguinte ação governamental 
no programa de trabalho abaixo:

PROGRAMA: 0072 - GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL
AÇÃO: 2.231 – MOBILIDADE URBANA

Art. 2º - Fica reaberto, no Orçamento Fiscal do Município (Lei nº 1.604, de 22 de de-
zembro de 2023), no corrente exercício, parte do Crédito Adicional ESPECIAL aber-
to no último quadrimestre do exercício anterior , no saldo remanescente, apurado 
em 31 de dezembro de 2023, no valor total de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil  reais 
e zero centavos),  para satisfazer a dotação orçamentária criada, conforme abaixo 
discriminado:

SUPLEMENTA:
Órgão 

Unidade
Programa Trabalho Elem. 

Despesa
Fonte em 

2023
Fonte em 

2024
Valor

02.42 15.453.0072.2.231 33.90.39 2.704.99 2.749.00 50.000,00

TOTAL: 50.000,00

Art. 3º - Para atendimento da Suplementação que trata o Art. 2º, será utilizado o 
SALDO REMANESCENTE DO REFERIDO CRÉDITO, verificado, no exercício anterior, 
na(s) Fonte(s) de Recurso(s), conforme inciso II, do § 1º, e § 3º, ambos, do Art. nº 43, 
da Lei nº 4.320/64 c/c do art. 167, § 2º, da CF;

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogada as dispo-
sições em contrário.

Guapimirim, 05 de fevereiro de 2024.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

Ementa: Reabre, no Orçamento Vigente Programa de 
trabalho, Crédito adicional ESPECIAL, aberto no último 
quadrimestre do exercício anterior.
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DECRETO N° 2560 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024. 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.617/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto crédito suplementar por transposição de recursos, no valor de 
R$ 167.000,00 (Cento e sessenta e sete mil reais e zero centavos), para restabelecer 
as seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTA:
Orgão Programa de Trabalho Reduzido Categoria Fonte Valor

02.27 04.122.0010.2.003 630 33.90.39 1.749.00 167.000,00

 TOTAL 167.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUZ:
Orgão  Programa de Trabalho Reduzido  Categoria  Fonte  Valor 

02.27 13.391.0016.2.167 813 33.90.39 1.749.00 167.000,00

 TOTAL 167.000,00

Art. 3º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 05  de fevereiro de 2024.

MARINA PEREIRA DA FERNANDEZ
Prefeita

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar 
por transposição de recursos.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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